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LEI Nº. 2310/2022 
 

“ALTERA A REDAÇÃO DO ARTIGO 1º DA LEI 
1914/2014 QUE DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO 
DO VALE ALIMENTAÇÃO DISPONIBILIZADA AOS 
SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS, E DÁ 
PROVIDÊNCIAS.” 

 
  
A CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA FÁTIMA, Estado do Paraná, aprovou e eu, 
Prefeito Municipal sanciono a seguinte Lei: 
  
 
Art. 1º - O artigo 1º da Lei 1914/2014 passa a vigorar com seguinte redação: 
 
 

Art. 1º - Fica o Prefeito Municipal autorizado a conceder vale 
alimentação mensal aos servidores públicos municipais do Poder 
Executivo da administração direta no valor de R$ 500,00 (quinhentos 
reais). 
 
 

 
Art. 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

 

 
 

                            Nova Fátima (PR), 13 de janeiro de 2022. 
 
 
 
 
 
 
Roberto Carlos Messias 

Prefeito Municipal 
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